
LEI N° 2.637/20221  DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

Esta publicação não 
substitui a publicação 
do Executivo Municipal 

CÂMARA MUNCPAL DE BARBALHA 

Govemarcom 	IMPRENSA OFICIAL 
as pessoas para DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Barbalha avançar. 

PREFEITURA DE 

BARBALHA 
PUBL!OADO EM 

jOJ 	—DOL NoAnol 
,/ 

DISPÕE SOBE A FIXAÇÃO DO 
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL QUE INDICA, NA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha/CE, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P. Fica fixado o salário-base da categoria de TÉCNICO EM 

NECRÓPSIA em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

Art. 2°.  As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas a 

conta dos recursos previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 22 de junho de 2022. 
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